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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL. SERVIDOR
CONTRATADO. RETENÇÃO  DE  VERBAS
REMUNERATÓRIAS.  DÉCIMOS  TERCEIROS
SALÁRIOS  E TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE
FÉRIAS.  DIREITOS  ASSEGURADOS
CONSTITUCIONALMENTE.  PAGAMENTO  NÃO
DEMONSTRADO.  ÔNUS  DO  ENTE  PÚBLICO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 333, II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  SENTENÇA  MANTIDA.
SEGUIMENTO NEGADO À APELAÇÃO.

- É obrigação do ente público comprovar que todas
as remunerações foram pagas aos seus servidores, na
forma  consagrada  pela  lei,  ou  que  não  houve  a
prestação  do  serviço  alegada,  por  dispor  a
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Administração  de  plenas  condições  para  tal  fim,
sendo natural, em caso de ação de cobrança ajuizada
por servidor, a inversão do ônus probatório.

- No tocante ao percebimento dos  décimos terceiros
salários e dos terços de férias, convém mencionar que
são  direitos  constitucionalmente  assegurados  ao
servidor, sendo vedada sua retenção, pelo que, não
tendo o Município demonstrado o efetivo pagamento
das referidas verbas, o adimplemento é medida que
se impõe.

-  O  art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil,
autoriza  o  relator  proferir  julgamento  monocrático
quando  o  recurso  contrariar  jurisprudência  do
respectivo Tribunal de Justiça.  

Vistos.

Valdeci Guarabira Diniz ajuizou a presente Ação de
Cobrança, em face do Município de Santana de Mangueira, afirmando ser servidor
pública municipal desde do ano de 2010, em razão de contratação por excepcional
interesse público,  não tendo,  contudo, embora laborado regularmente, percebido as
verbas remuneratórias: décimos terceiros salários; terço de férias e adicional noturno
devido o horário em que exerce sua função, no caso, 19:00H a 5:00H. 

Contestação  apresentada,  fls.  52/60,  arguindo,
preliminarmente,  as  seguintes  questões:  inépcia  da  inicial,  ante  a  inexistência  de
documento  imprescindível  à  propositura  da  demanda.  No  mérito,  refutou  as
alegações inciais e postulou a improcedência dos pedidos.

O Juiz de  Direito  a  quo julgou  parcialmente
procedente o pedido, consignando os seguintes termos, fls. 63/69:
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Frente ao exposto e,  atento ao que mais dos autos
consta  e  princípios  de  direito  aplicáveis  à  espécie,
com base nas disposições do art. 269, inc. I, do CPC,
julgo  procedente  em  parte a  pretensão,  para,  ato
contínuo,  condenar  a  Prefeitura  Municipal  de
Santana  de  mangueira a  pagar  ao promovente,  já
qualificado(a), as seguintes verbas:
I – 13º salário dos anos de 2010 (proporcional), 2011
e 2012 (integrais) e 2013 (proporcional);
II - férias acrescidas de 1/3,  referente aos anos 2011,
2012 (integrais) e 2013 (proporcional).

Inconformado,  o  Município  de  Santana  de
Mangueira interpôs  APELAÇÃO,  fls.  72/80, reiterando  a  preliminar  inépcia  da
inicial, ante a inexistência de documento imprescindível à propositura da demanda.
No mérito, nos exatos termos da contestação, dispõe sobre a inviabilidade de pagar
verbas de cunho estatutário, a necessidade de efetuar os descontos previdenciários e
fiscais  e  a  impossibilidade  jurídica  de  efetuar  pagamento  sem  prévio  empenho.
Requer, por fim, a reforma da sentença, com a improcedência dos pedidos insertos na
ação.

Contrarrazões,  fls.  83/86,  as  quais  se  limitam  a
rebater as razões do recurso e postular a manutenção da sentença,  haja vista ter o
autor direito a percepção das verbas postuladas.

A  Procuradoria  de  Justiça,  através do Dr.  José
Raimundo de Lima, fls. 92/94, não se manifestou no mérito.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Como  doravante  observaremos,  a preliminar  de
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inépcia da inicial por falta de documento imprescindível confunde-se com o mérito,
merecendo exame conjunto. 

Assim, o  desate da contenda exige saber se  Valdeci
Guarabira Diniz, servidor admitido para o cargo de Guarda Municipal no período
noturno em 01 de novembro de 2010, faz jus ao percebimento das seguintes verbas:
13º  salários  dos  anos  de  2010  (proporcional),  2011  e  2012  (integrais)  e  2013
(proporcional); férias acrescidas de 1/3,   correlatas aos anos 2011, 2012  (integrais)  e
2013 (proporcional), nos moldes delimitados pela sentença.

Analisando  a  documentação  encartada  aos  autos,
precisamente,  os documentos de fls.  14/36, vislumbra-se  a comprovação do vínculo
jurídico entre o servidor e a Administração Pública Municipal. Nessa senda, caberia à
Edilidade,  nos  termos  do  art.  333,  II,  do  Código  de  Processo  Civil,  acostar
documentos hábeis e capazes de modificar ou extinguir o direito da parte autora em
receber as quantias não adimplidas, posto ser obrigação do ente público comprovar
que todas as remunerações foram pagas aos seus servidores, na forma consagrada
pela  lei,  ou  que  não  houve  a  prestação  do  serviço  alegada,  por  dispor  a
Administração de plenas condições para tal fim, sendo natural, em caso de ação de
cobrança ajuizada por servidor, a inversão do ônus probatório.

Sobre  o  assunto,  o  entendimento  desta  Corte  de
Justiça  é  no  sentido  de  ser  “ônus  do  município  provar  a  ocorrência  de  fato
impeditivo, modificativo ou extintivo que afaste o direito do servidor ao recebimento
das verbas salariais pleiteadas.”  (TJPB; Rec. 026.2011.000322-0/001; Quarta Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 27/06/2013; Pág. 16).

Na mesma direção:

APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA.  AÇÃO DE
COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.
GRATIFICAÇÃO NATALINA E REMUNERAÇÕES
RETIDAS.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO
PAGAMENTO.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
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PRELIMINAR.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
EXPEDIÇÃO  DE  OFÍCIO  AO  BANCO
GERENCIADOR  DA  CONTA  DESTINADA  AO
DEPÓSITO DAS REMUNERAÇÕES DO SERVIDOR.
APRESENTAÇÃO  DE  EXTRATOS  BANCÁRIOS
PARA FINS  DE COMPROVAÇÃO DO DISCUTIDO
PAGAMENTO.  DILIGÊNCIA  REQUERIDA  PELO
MUNICÍPIO NA CONTESTAÇÃO E DISPENSADO
TACITAMENTE  EM  AUDIÊNCIA.  REJEIÇÃO.
MÉRITO. ALEGAÇÃO  DE NÃO COMPROVAÇÃO
DA  AUSÊNCIA  DOS  PAGAMENTOS.  FATO
IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO
DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DO RÉU. ART. 333, II,
DO CPC. PAGAMENTO DEVIDO. MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO. 1. Não há que
se falar em cerceamento de defesa se a parte, quando
oportunizada pelo juízo, não requer a produção  de
outras  provas,  desistindo  tacitamente  do
requerimento anteriormente formulado. 2. O art. 333,
II, CPC, estabelece ser  ônus do réu a comprovação
quanto à existência dos fatos impeditivos do direito
do  autor.  3.  Apelação  e  remessa  necessária
desprovidas.  (TJPB;  Ap-RN  0000117-
75.2015.815.0000;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira;
DJPB 04/05/2015; Pág. 19) - destaquei.

Todavia, como se verifica dos autos, isso não ocorreu,
haja  vista  a  Edilidade  não  ter  acostado  qualquer  documento  que  comprove  a
quitação das verbas remuneratórias em questão.

Nesta ordem de ideias, tem-se que as verbas fixadas
na  sentença  são  realmente  devidas  à  servidora,  devendo  o  seu  pagamento  ser
efetuado pelo ente municipal,  por não ter  este trazido à baila,  prova suficiente a
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contrariar os argumentos acima tangidos, nos termos do art. 333, II, do Código de
Processo Civil.

Acerca do tema,  Nelson Nery Júnior  é incisivo ao
dispor que o réu não deve apenas formular meras alegações em sua defesa, mas, sim,
comprovar suas assertivas, pois quando excepciona o Juízo, nasce para o mesmo o
ônus da prova dos fatos aduzidos na exceção, como se autor fosse, vejamos:

II:  9.  Ônus  de  provar  do  réu.  Quando  o  réu  se
manifesta (...) O réu deve provar aquilo que afirmar
em juízo, demonstrando que das alegações do autor
não  decorrem  as  consequências  que  pretende.
Ademais,  quando  o  réu  excepciona  o  juízo,  nasce
para  ele  o  ônus  da  prova  dos  fatos  que alegar  na
exceção, como se autor fosse (reus in exceptione actor
est).  (In. CPC e Legislação Extravagante, RT, 7. ed.,
São Paulo, 2003, p. 724).

Por  fim,  o  art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo
Civil, permite ao relator negar seguimento a recurso através de decisão monocrática,
quando este estiver em confronto com Súmula ou com Jurisprudência dominante do
respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Ante o exposto, com fundamento no o art. 557, caput,
do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

P. I.

João Pessoa, 03 de novembro de 2015.

Gustavo Leite Urquiza
       Juiz de Direito Convocado
                         Relator
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